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Cl.VCÃO BI 16 

"A A D.l e ICIPAL e L ' Â., D Io AULO, 
d• ao r4o oaa o q\le deliberou o enúio, • S•aao Or41nú-ia re.a 
l1S!4a no 41a 26 4• oo.ta.bro de 1967, fu b&Uar a •quinte r•.! 
luçaoa · . 

ICI AL D C PO L 

Artigo l• - ioa oriaclo , na Secreta 
ria 4a oa.ara \lDiOi pal 4e 0-po Li apo , l ( ) O&J;IO 4e l>ire'tor
Ada1n1•1irati T0 9 1aola4o • de prortaen'to • ooaiaaao. 

TO peroebe~ veno1 e toa 
sei roa novo•) • 

Artigo 2 - O l>iretor J. inietrati
en•ai• 4• Cll . 400, 00 ( ua'trooentoa ora 

_ Ar'ti.10 J I - J.a • p .. aa deoorren t• 
4eeta eaoluçao aerao oober'taa por verbu pr6p iu 4o or aaeato, 
eu entadu \lan4o ·neoeaaário . 

· Arttao 4 - ta ••olução en tr~ 
em naor na dat a 4• na blioaoão • 

çÕee • oontrúi.o, nota 
ro 4• 1967 . 

-

.lrttgo 5 - - _ evo.--ee u 41apoa1-
en te a eaoluçao n• l J, de 26 4• ~-ei. 

Sala 4u peõ .. , 26/10/ 67 . 

• eoritúi.o 

bl1.oa4a na eoretaria 4a · iaara -
\lnioi.pal • C•po Ltapo , aoá vinte e aete d1u 4o mia 4• outu

bro elo ano 4• lli.l novecen'Coa • •••••n e aete . 

SY/. 


